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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1763                                      Jardim Alegre, Quinta-Feira, 25 de Agosto de 2022 

DECRETO Nº 201/2022 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre para 
o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2366/2021 - LOA: 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.01.04.122.0004.2005 Divulgação Oficial do Município  

11 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

 TOTAL: 40.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

226 – 3.3.90.30.00.00 – 303 Material de Consumo 30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 

 TOTAL GERAL: 70.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.03 DIVISÃO HOSPÍTAL MUNICIPAL  

05.03.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  

277 – 3.1.90.11.00.00 – 303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.02.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuaria  

518 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.000,00 

 TOTAL: 40.000,00 

 TOTAL GERAL: 70.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (25/08/2022). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1763                                      Jardim Alegre, Quinta-Feira, 25 de Agosto de 2022 

DECRETO Nº 202/2022 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2439/2022: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 281.705,19 (Duzentos e oitenta e um mil, setecentos e cinco reais e dezenove centavos), 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

11.01.08.244.0010.1080 Construção da Casa Lar  

4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 281.705,19 

 TOTAL: 281.705,19 

 TOTAL GERAL: 281.705,19 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.01 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.01.15.451.00024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

485 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 281.705,19 

 TOTAL: 281.705,19 

 TOTAL GERAL: 281.705,19 

 
Art. 4º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (25/08/2022). 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 203/2022 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre para 
o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2366/2021 - LOA: 

D E C R E T A  
 

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional  
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1763                                      Jardim Alegre, Quinta-Feira, 25 de Agosto de 2022 

Suplementar no Valor de R$ 10.700,00 (Dez mil e setecentos reais), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

232 – 3.3.90.40.00.00 – 303 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 10.700,00 

 TOTAL: 10.700,00 

 TOTAL GERAL: 10.700,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

221 – 3.3.90.93.00.00 – 303 Indenizações e Restituições 10.700,00 

 TOTAL: 10.700,00 

 TOTAL GERAL: 10.700,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (25/08/2022). 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 037/2022 

 
 
            O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal Efetivo, 
sob o regime de trabalho Estatutário RESOLVE, convocar as pessoas abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, à 
comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de 
assumirem o cargo para o qual prestaram Concurso Público, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2018. 

 
Regime de Trabalho Estatutário – Edital de CP 001/2018 

Lista Ampla Concorrência 
 

Nome dos candidatos Inscrição Cargo - carga horária 

Marines Masieiro Crozetta 004.700.293-49 Nutricionista 30 horas semanais - 6ª classificação 

Suellen Mattei Praczum 004.700.306-49 Professor 20 horas semanais – 23ª classificação 

Rômulo Godoy Fernandes 004.700.277-98 Auxiliar Administrativo – 21º classificação 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1763                                      Jardim Alegre, Quinta-Feira, 25 de Agosto de 2022 

         Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos 
que seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe, e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho com declaração de estar APTO física e 
mentalmente para o exercício do cargo; 
XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A.                        
                        

 Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do 
ano de dois mil vinte e dois. (25/08/2022). 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

BELINO SILVA ROCHA 
CHEFE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 075/2022 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA 
CNPJ: nº 05.607.287/0001-36 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação e manutenção de sinal sonoro para as Escolas Municipais, para o período 
de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
INÍCIO:  29/07/2022. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 28/07/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº. 052/2022, homologada em 29/07/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2022. 
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